
LEI riS! 332/95 AUTO.• IZA .AO C IEFE.DO PODER

DO cena... ':;SO "'U:!: nlDICA:

o P.• 'q~IT J,jiU~leI?.L .DETjl ..ero1~·f., f'aço oaber que a cârl· a ~uni-

pipal de Itapi ÚD.a aprovou e ou saneio o e prom'\.'ÜE;oa seguinte '

Le1:

l:.rt. 1Q - 'ieo. o Chefe do Poder ec tivo autorizado a Sé auson
tar do luunicípiO para partic .p' t CO o ro,.:'reson·tr.:.nte da Associa
ç5.o dos I.:tm.ic{pioa "o .. tatlo do Cev..rá - 1JJ;.....•C~. do Ccngroc~o :.!\U'l

d1nl. de J.iur.d.c pioa pr-omoví.do.. p lu rtJLA na C' dud~ lIAY.. - hOL.•~ .,

DA.

a:r·~J:'o.~:oijnico - O ~eríodo de a.:f'astamento do Profci t sorá d

22 d:"ClS do dí.a 30 de A.::;osto ao dia 20 de Se'tembro do corron·te.

Art. 22 - ~t Lei entrará emv' cor na de.ta

Paço de, P".!'efei t- a Munic pal de Itapi"Úne., aos 22 de ~~osto de

1 .5

r.
~entinO
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